
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA 
Praça Coronel Durval de Barros, n° 52, Centro 

CEP: 35940-000 – MG 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 013, de 25 DE MARÇO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DE CRÉDITOS DA 

DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL POR MEIO DE 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E AÇÕES DE 

EXECUÇÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Município Rio Piracicaba-MG, autorizado a utilizar o 

protesto como meio de cobrança de créditos, tributários e não tributários inscritos 

em dívida ativa, independentemente do valor, observando critérios de eficiência 

administrativa e de custos de administração e cobrança. 

Art. 2º Para efetivação da cobrança autorizada pelo artigo 1º desta 

Lei, o Município de Rio Piracicaba-MG poderá levar a protesto os seguintes títulos: 

I – a Certidão de Dívida Ativa (CDA), emitida pela Fazenda Pública 

Municipal em favor do Município de Rio Piracicaba-MG, independentemente do 

valor, cujos efeitos do protesto alcançarão, também, os responsáveis tributários 

conforme artigo 135 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), desde que seus nomes constem da Certidão de Dívida Ativa; 
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II – a sentença judicial condenatória de quantia certa em favor do 

Município de Rio Piracicaba-MG, desde que transitada em julgado, 

independentemente do valor do crédito. 

§ 1º Nas hipóteses de sentença judicial condenatória de quantia 

certa em favor do Município, a Procuradoria Municipal requererá ao Juízo, a partir 

da sua intimação do trânsito em julgado da sentença, a intimação do devedor, na 

pessoa de seu advogado ou, na ausência deste, a intimação pessoal daquele, ou 

por edital, na hipótese de o devedor se encontrar em local incerto e não sabido, 

para que efetue o pagamento atualizado do débito, na forma autorizada pelo 

Código de Processo Civil.  

§2º Não efetuado o pagamento na forma do § 1º deste artigo, o 

Município de Rio Piracicaba-MG fica autorizado a levar a protesto o título 

executivo judicial, com os acréscimos legais e todos os valores devidamente 

atualizados.  

§3º Se o devedor não quitar o débito na fase administrativa, será 

emitida a Certidão de Dívida Ativa (CDA) pela Fazenda Pública Municipal em favor 

do Município de Rio Piracicaba-MG, com a inclusão dos acréscimos legais, 

ficando a Administração Municipal autorizada a levar a protesto a Certidão de 

Dívida Ativa (CDA) antes do ajuizamento da ação de execução fiscal e adoção das 

demais providências cabíveis. 

§4º Independente do protesto, se o devedor não quitar seu débito, a 

Procuradoria Geral do Município poderá ajuizar a ação executiva do título em favor 

do Município, ou, sendo o caso, poderá requerer o prosseguimento da fase de 

cumprimento de sentença, com todos os valores devidamente atualizados, sem 

prejuízo da manutenção do protesto no cartório competente, observada a 

orientação do artigo 8º. 
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§5º Uma vez parcelado, nos termos do artigo 7º, ou quitado 

integralmente o débito pelo devedor, o Município deverá emitir Carta de Anuência 

ao devedor, o qual se responsabilizará pela efetiva baixa do protesto. 

§6º Na hipótese de descumprimento do parcelamento, o Município 

de Rio Piracicaba-MG fica autorizado a levar a protesto a integralidade do valor 

remanescente apurado e devido. 

Art. 3º Com o objetivo de incentivar os meios administrativos de 

cobrança extrajudicial de quaisquer créditos devidos ao Município de Rio 

Piracicaba-MG, a Administração Municipal fica autorizada a: 

I - adotar as medidas necessárias ao registro de devedores de título 

executivo judicial condenatório de quantia certa transitado em julgado, ou 

daqueles inscritos em Dívida Ativa, em entidades que prestem serviços de 

proteção ao crédito e/ou promovam cadastros de devedores inadimplentes; 

II - oficiar, mencionando sobre o débito para com o Município de Rio 

Piracicaba-MG, oriundo de título executivo judicial condenatório de quantia certa 

transitado em julgado ou inscrito em Dívida Ativa, para fins de informação ou 

registro informativo: 

a) ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MG e às 

entidades correlatas dos demais Entes da Federação; 

b) ao Oficial de Registro de Imóveis do Município e aos cartórios 

correlatos dos demais Entes da Federação; 

III - Realizar outras providências previstas na legislação municipal, 

tributária ou processual. 
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Parágrafo Único. Os registros de que trata este artigo não impedem 

que, até a quitação integral do débito, o Município ajuíze a ação executiva do título 

ou, sendo o caso, requeira o cumprimento da sentença, com os valores 

devidamente atualizados, observada a orientação do artigo 9º. 

Art. 4º O Município de Rio Piracicaba-MG, com vistas à realização 

das finalidades estabelecidas nesta Lei, poderá celebrar convênios, termos de 

cooperação, contratos ou outros instrumentos do gênero, com o Instituto de 

Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – IEPTB/BR; com o Instituto de Estudos 

de Protesto de Títulos do Brasil – Seção de Minas Gerais – IEPTB/MG; com os 

respectivos Tabelionatos de Protesto de Títulos, e com outras instituições públicas 

ou privadas afins, obedecidas as demais formalidades previstas na legislação 

pertinente. 

Parágrafo único. O protesto somente será realizado junto aos 

Tabelionatos de Protesto de Títulos nos quais não seja necessário o pagamento 

antecipado, ou em qualquer momento, de despesas pela entidade protestante. 

Art. 5º A Administração Municipal fica autorizada a efetuar o protesto 

dos respectivos títulos nas ações de execução fiscal em curso, bem como nas 

sentenças judiciais que se encontram em fase de cumprimento de sentença, na 

data da publicação desta Lei, observado o disposto no artigo 2º desta Lei. 

Art. 6º Após a lavratura e registro do protesto, o pagamento deverá 

ser efetuado mediante guia de recolhimento emitida pela Administração Municipal. 

Art. 7º O parcelamento do crédito poderá ser concedido após o 

registro do protesto, nos termos da legislação pertinente, pelas unidades 

competentes da Administração Municipal. 
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Parágrafo único. Efetuado o pagamento do depósito inicial relativo 

ao parcelamento, será autorizado o cancelamento do protesto, que somente 

deverá ser efetivado após o pagamento de todas as despesas previstas em lei. 

Art. 8º Fica o Município de Rio Piracicaba-MG  autorizado, através 

da Procuradoria Geral do Município a não promover o ajuizamento de Ação 

Judicial para cobrança de créditos cuja natureza seja abrangida por esta Lei e cujo 

valor seja igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo nessas 

situações promover a cobrança preferencialmente por meio dos procedimentos 

administrativos autorizados por esta Lei.   

Art. 9º A cobrança da dívida ativa do Município de Rio Piracicaba-

MG observará o seguinte procedimento: 

I - Vencido o prazo para o pagamento do crédito tributário e não 

tributário, ocorrerá sua inscrição em dívida ativa; 

II - Após a inscrição em dívida ativa, o crédito tributário e não 

tributário será cobrado pela via administrativa pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias; 

III - Vencido o prazo de que trata o inciso II sem pagamento, a CDA 

representativa do crédito tributário e não tributário poderá ser remetida para 

protesto na forma indicada nesta Lei; 

IV – após 06 (seis) meses do protesto do título, caso não haja 

pagamento do crédito tributário e não tributário, poderá ser ajuizada execução 

fiscal para cobrança da CDA, observado o comando do artigo 8º desta Lei; 
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V – A cobrança dos créditos abrangidos por esta Lei, cujo valor seja 

igual ou superior ao estabelecido no artigo 8º, não se sujeita às etapas e prazos 

previstos nos incisos anteriores deste artigo, podendo ser realizado o protesto 

e/ou a ação de execução fiscal imediatamente após a inscrição em dívida ativa, 

observados os procedimentos legais e administrativo necessários. 

Art. 10 O Município de Rio Piracicaba-MG, através de sua 

Procuradoria Geral poderá desistir das Ações Judiciais para cobrança de créditos 

cuja natureza seja abrangida por esta Lei, que tenham sido ajuizadas até o início 

da sua eficácia, considerando o disposto no artigo 8º e avaliando, em cada caso, 

critérios de eficiência administrativa e de custos de administração e cobrança. 

Art. 11 Nas desistências autorizadas pelo artigo anterior, o crédito 

será cobrado pelas vias administrativas previstas nesta Lei, devidamente 

atualizado e acrescido das verbas legais, inclusive aquelas decorrentes da 

atuação judicial anterior.  

Art. 12 O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, 

estabelecendo critérios, diretrizes e providências eventualmente necessárias ao 

seu fiel cumprimento. 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Rio Piracicaba, 25 de março de 2019. 

 

 

 

Antônio José Cota 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 

 

 

Senhores membros da Câmara Municipal, 

 

O projeto de Lei que se propõe à apreciação do nobre e soberano plenário 

dispõe sobre a cobrança de créditos da Dívida Ativa Municipal por meio de 

procedimentos administrativos e ações de execução fiscal e dá outras 

providências. 

Para que o gestor não incorra em crime de responsabilidade fiscal por 

renúncia de receita, deverá promover a cobrança da dívida ativa do Município, 

podendo ser cobrada administrativamente ou judicialmente. 

 

Não obstante o exposto dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal: 

“Art. 14. (....) 

§3º O disposto neste artigo não se aplica: 

(...) 

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 

respectivos custos de cobrança”. 

 

Portanto , a própria Lei de Responsabilidade Fiscal prevê a possibilidade de 

cancelamento de débito, cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos da 

cobrança. 

O TJMG e TCEMG assinaram termo de cooperação com o objetivo de 

orientar os entes jurisdicionados sobre a viabilidade da cobrança administrativa da 

dívida ativa. 
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Diante do exposto, a recomendação é de que sejam realizados protestos 

das dívidas ativas devidas ao Município, sendo destacadas as seguintes 

vantagens do protesto fiscal: 

- Interrompe a prescrição; 

- Não há custo nenhum para o órgão público, na medida que a taxa de 

fiscalização judiciária e os emolumentos devidos respectivamente ao TJMG e ao 

Tabelião de Protestos são pagos pelo devedor; 

- Em geral os custos dos emolumentos para o devedor será de 

aproximadamente R$100,00, e ele não está obrigado a contratar advogado para 

defende-lo. 

 

O Supremo Tribunal Federal, nos termos do voto do relator, ministro Luís 

Roberto Barroso, fixou a seguinte tese: 

“O protesto das certidões da dívida ativa constitui mecanismo constitucional 

e legítimo por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos 

fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção 

política”.  

 

Em fevereiro último, o Juiz da Comarca, através do ofício 02/2019 – 

Execução Fiscal Eficiente, solicitou informações se o Município já teria aderido ao 

Programa de Execução Fiscal Eficiente, para cobrança da Dívida Ativa por meio 

extrajudiciais. Na oportunidade informamos que ainda não havíamos aderido ao 

Programa, visto o Projeto de Lei nº 021/2018 que trata do assunto foi rejeitado. 

 

Por ora, reenviamos o projeto para apreciação de V.Exa. e demais pares, 

visto que é uma obrigação do Município promover a cobrança de seus créditos, 

além de ser mais célere e menos oneroso para as partes. 
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No ensejo, esperando contar com a aprovação do referido projeto de lei, 

renovo as expressões do mais elevado apreço e especial consideração. 

 

Rio Piracicaba, 25 de março de 2018. 

 

 

 

Antônio José Cota 

Prefeito Municipal 


